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JUSTIFICATIVA: 

A alteração é decorrente de situações onde o Corpo de 
Bombeiros por vezes entendem que tecnicamente em alguns casos não há 
necessidade do sistema do "Sprinklers", desta forma, caso o 
estabelecimento passe pelo crivo de aprovação do Corpo de Bombeiros, 
não há necessidade de exigir tais inovações. 

S/S., 06 de AbriV de 2015. 

JOSÉ FRAN 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 


